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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 007/06-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Madeireira Saterê Ltda - EPP.

ENDEREÇo pARA connrsponoÊNcr.l: Rua Paracuni, n' I í 53, Mirante do Éden, Maués-
AM

CNPJ/CPF: 07.545.903/0001-05 INscRrÇÃoEsr,tou,r'r: 04.2í5.068-0

Foxr: (92) 98424-9927 E-MAIL: alvaro.tostest?gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: í 013.0702 PRocEsso Ns: 641212022-24

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Paracuni, n' 1í53, Mirante do Éden, nas
coordenadas geográficas 03"22'47,3"5 e 57"43'36,3'W, Maués -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira.

REspoNsÁvEL TÉcNrco: Ana Paula Rodrigues Serafim - RNP 04í2530651- ART:
AM20210277177 - Chave: 66926

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponre:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRÁ
Proprietário do imóvel: Ans Cristina Mota Tostes
CPF/CN PJ: I 02.229.427 -03 CAR: Não aplicável
CoordeDadas geogúÍlcas (Daalm sIRGÁs 200011 03'22'47.3" S e 57' 43' 36,3" O
Capacidade produtivâ ânu8l (mr de tora)t 23.'760 Câpâcidade de armazenamento (m'): 15.000
Tamanho da área úlil (hs):2.5 ha Número de funcionários: l8
Estudo de CoeÍiciente de Rendimento Volumétrico -
CRV: Não apÍescntado

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovaçâo CRV: -- CRV Médio: --
PRAzo DE vÂLrDÂDE DEsrÂ LrcENÇA; 01 ANo

Atenção:
. Estr licença é composto de 24 restrlçõcs e/ou condlções constentca no verso, cujo tllo

cumprimcÍto/rtêtrdimerto sujeitsrá r sue invelidrçío e/ou rs pcnslidsdes preyistts em normas.
. Esta licençr n§o comprova nem substitui o doclmento de propricdrd€, de posse ou de domínio do imóvcl,
. Ests licença deve estrr dispost! de forma visÍvcl (frcnte e verso), no locrl oode é desetrvolvida r stividsde.
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Av' Mario Ypirànga Monteiro, 3280 - PaÍqua 10 de Novembro
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 007106.10

l. O p€dido de licenciameDto e. respectivâ concessão da mesma, ú terá vâlidsdc quando publicád8 Diáío Oficid do Estado,
pcriodico Íegional loc{l ou local de grande circulação, em meio eletrônico de coÍruíicação mantido pclo IPAAM, ou nos murais
das Prcfêiturrs e Câmams Muicipais, conforme art.24, d! Lei n' 3.7t5 de 24 dejulho de 20!2;

2. Identiíicar a Arsa do empÍeendimento com placa, confoÍme modêlo IPAÂM.
3. A solicitsçâo ds Íenovação da Licença Ambi€ntâl deveÍá sêr requerida num pIezo minimo de 120 dia§, sDtês do vcncimento.

conforme arl.23, dâ Lei n'3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
4. A preseDte Licença está sendo concedida com bas€ nas informaçôes con$ântes ío pÍoccsso n" 641212022-24.
5. Tods e qualqueÍ modiÍiéação inüoduzida no pÍojeto após s emissão da Liceoça pod€rá imirlica, na sus automática invalidaçâo,

devendo ser solicitádr nov! Licenç!, com ônus pam o iateÍcssado.
6. Ests Lic€nç! é válidâ apenas psla a localizaçeo, alividrde e finalidade conslante Ía mesms, dcvendo o interEssedo comunicar ao

IPAÁM qu&ldo houver mudança de qualquêr um desles itens-
7. Estr Licençs nào dispensa e nem $bstilui nenhum documento €xigido peh Lesislação Fcderâ|, Estidusl e Municipsl.
t. Cump.ü com as medidÀs de müimização dos impactos desc.itos no hojeto de lmplântâçlo.
9. O amszensmento tempoÍário dos teslduos do empÍeendimento deverá seÍ Íealizado em locâl apÍopriado e destiíôdos, confoÍme

Plsno de Gerenciamento de R€siduos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAÁM, sté que seja rediztdâ ! destitrrçeo dos mcsmos.
I O. É pÍoibdo o lsrç5meílo d. residuos in natuía, poÍ tempo indcrerminado. e sua queinu i éu abcno ou cm EcipieDtes, ir'stslaçtÉs

e equipamênlos não licenciados paÍô assa finslidade ou em dcslcordo com o projcto apÍovado.
I l. Adotir o sistema elefônica de coEtrole de pÍodutos florEslsis (sistem! DOF) ptra ! entrrd! e saíd! dc maléria pím8 floÍestal,

inclNivc os resídüos indust úis (exceto §€Ba8€m), infoÍmsndo sinds: â) â conveÍsão de pÍodutos floÍestais por meio do
pnocesssmenlo induslÍial ou pÍocesso seÍnimecrnizado, r€sp€itlndo os limites máximos dc cocficicnte de Íendimento
volumétrico; b) a desúr§ro finrl plrs operaçôes que Íesultsm na saída do produto florestsl do fluxo de contmle, mcdiantc â sua
utilização oü rplicaçào fillrl, ou pch trsnsfoÍmâçlo em produlo âcrbrdo parâ efeito de aruâlizrçtro coíúbil ju[lo so SisteÍn

. DOF,
12. QuôlqueÍ pessoa" fisicá oü juridicâ, que oelore, indusúialize, beneÍici€, utilize e consuma pÍodutos e súbpÍoduios llorcstâis eíá

obriSêdo r compÍovsr â legalidsde de sua ori8em (Aí. l0 d! Lei 2.416,96) devendo máíter em arquivo m emprcsâ o romaneio
dos pÍoduios, DOF e Íespêctiv.§ Nolss Fisclis, além de Íuntar a maIérir prima or$nizads poÍ tipo e espécie, objetivmdo s
rrst €rbilidadc ê confeÍencia duraite as opcraç&s de monitorsm€nto e Íisclliráçâo de foÍma a pennitiÍ o râstre&ncnto ds madeirs
desde â sus localização na floresti-

13. O volume flsico dos pÍodulos floresrais çonlabili2ados no Pátio deve seÍ unrs ÍEpÍesentâçào fiel do s3tdo no sist€ma DOF,
dcvendo o usuário r€ali-ar o confole e manter sruslizado os seus estoqües diariâmente, saído â admitidr varirção de até l@/.
(dê2 por ce o) nas dimensôes dss pefas de madeiÍr scrÍrdô, desde que nlo ultrrpssse l0olo (dez por cÉÍrto) do volune total em
estoque oü em cârga! estando o usúrio sujeito às saryôes pÍevisl,l na legislaçio arnbieítâl eÍÍr caSo de descoÍfomidsde €ntre os
saldos colhbiliados e as qurntidades dos estoques flsicos existentes.

14. EventuÂis divcBênciss conlábeis, hclusive pÍovenieítes de pêÍdrs residuais em tIansportc ou armazenagenl incêndios,
intemÉries c outras, devfião s€r imediatam€Ílte informldas 80 IPAÁM que, mediaíte súlisc do mfito,.promoverá os devidos
ajusres âdministrativos, sem prejuízo de eventusis ssnçôes administÍllivas cabiveis, em aâro da compmvada conduti irêBulaÍ por
paÍe do usuirio.

15. As torÀr em Étio dev€Íão est& devidamcnl€ identificadrs (numeÍação da áÍvore e identiÍicsção da tordsecção corÍespondeíte)
poÍ meio de phquetas ou quâlqueÍ ouEo mateÍisl qüe glranla a p€manência do aeSistÍo até o desdobmmento da tor!.

16. Manter atualizadrs diarirmenle as t&belas de rominaio. aprescít ndo-as aos óÍgãos ambicntais compclcntcs duÍante âs vistoriss
técnicôs e fi sqlizaça,es.

17. Deverao constar no romaneio das toms, no minimo, mme vulSaa, espécie, número dr tora./seçâo, mcdiçeo em cÍuz das pontas,
volume mélodo data de e data de desdobro.

It.- Deverlo, obÍigatoriamente, acompanhaÍ o lrürsporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nols Fiscal e o romaneio para
conÍêrência bem como de dc

19. ApÍesetrtü relrtórios de stividlde pâra motritorameÍto/âcompanhamcíto das âtividâdes drsanvolvidss no empÍEendimerto,
snuâhlente r paÍir dr libeÍaçào da Licença de Opcrrção, assinrdo pelo Í€sponsável técnico, conformc Tcrmo dê RefeÍêrciâ
modelo IPAAM.

20. Os Rclatórios dc Atividades deve.ào Êslsr âcomp$hados dc roman.io com mcmóÍia d€ cálculo em a.quivo (.xls) . invcntários de
Íeslduos indusrrüis.

21. A entrâdâ ou saídr da matéria prima do emprc€Ddimenlo cujo trân5poÍtc seja considcÍado ecoíômicâ ou logisticamentc inviável ,

dcveÍá s€Í devidamcúe justilicrd..
22. Indlcios de comêÍcializrslo irrcgulâr d€ céditos Ío sistemâ DOF conslstsdos poÍ mêio dâ snális€ dos rclrtóriG dê atividades,

ecompsnhâmento alo sistema DOF, monitoramento Íemoto ou de vistoriavfiscalização podcm rarrÍetaÍ n8 su§pcnsão do pálio.
23. Confimados os indlcios de comcÍcializeçeo iÍregulaÍ de cÍéditos no sistema DOF serâ procêdido ! suspGnsâo e/ou cancelsmento

da Licença de Operâçtro - LO.
24. O detentoÍ e o ÍespoDs{vel lécnico do empreendimento se sujêitsm às sançõrs sdministrativas nâ medidâ dê sus culpabilidadê.

Placa Torrseçâo Nome Esp€cie DI D2 D3 t)-l ComD. (m) Vol. (mr) Data de Dala dc

Produto Nome vulgar Espécie Esp. Larg ComD. No de D€ças Vol. (m')
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